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DIRETRIZES URBANÍSTICAS  

EXPANSÃO DE SANTA MARIA  
(Setor Habitacional Ribeirão e  áreas adjacentes)  

 
 
 

APRESENTAÇÃO  
 

A Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do 

Distrito Federal -  SEDHAB, órgão responsável pelo planejamento urbano e territorial do 

Distrito Federal, tem a competência de definir diretrizes urbanísticas para novos 

parcelam entos urbanos, nos termos da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano, e do Plano Diretor de Ordenamento 

Territorial do Distrito Federal, Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, e sua 

atualiza ção por meio da Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012.  

As diretrizes urbanísticas se caracterizam como uma das ferramentas de 

planejamento urbano e territorial. O presente documento, elaborado pela Gerência de 

Estudos Territoriais ï GETER, da Diretoria de Planejamento Urbano -  DIPLU, unidade 

subordinada a Subsecretaria de Planejamento Urbano ï SUPLAN, estabelece  as diretrizes 

urbanísticas para a Expansão de Santa Maria , a serem observadas na elaboração de planos 

de ocupação e projetos urbanísti cos de pa rcelamentos do solo inseridos  nessa área . 

Estas diretrizes têm prazo de validade de 4 (quatro) anos, conforme estabelece o 

parágrafo único do art. 7º da Lei Federal 6.766/79, podendo ser reavaliadas em prazo 

inferior, de acordo com o interesse púb lico ou salvo mudanças de legislação que impliquem 

alteração de uso e ocupação do solo.  

 

I.  INTRODUÇÃO  

A SEDHAB tem dirigido suas ações no sentido de promover a ocupação ordenada do 

território. Nessa perspectiva, as diretrizes urbanísticas aqui apresentadas visam orientar o 

Poder Público e empreendedores privados no uso e ocupação da  área aqui  denominada de 

Expansão de Santa Mar ia.  

A demanda para a elaboração de diretrizes foi apresentada pelo Grupar por meio do 

Ofício nº 196/2013 -GRUPAR, datado de 17 de junho de 2013, para o Setor Habitacional 

Ribeirão.  Entretanto, a delimitação da poligonal objeto deste documento inclui outras áreas 

contíguas de Santa Maria, que não t êm projeto de parcelamento incluído n o Projeto de Lei de 

Uso e Ocupação do Solo do DF -  LUOS, e que também não foram contempladas por 

documento de diretrizes emitido pela SEDHAB.  Assim sendo, integra a poligonal de estudo 

para estas diretrizes urbanísticas , a porção urbana entre o núcleo de Santa Maria e a 

margem direita do ribeirão de mesmo nome , além de faixa ao longo da DF -290 no limite sul 

do Distrito Federal . 
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A Expansão de Santa Maria abrange u m a área de 699 ,18 ha. O sítio  estudado  

localiza -se ao sul do Distrito Federal, cujos limites  são:  ao sul o limite do Distrito Federal 

(SITURB) , a leste o ribeirão Santa Maria, e ao norte e oeste a cidade de Santa Maria (Figura 

1) .  

 
Figura 1 ï Localização Expansão de Santa Maria  

Segundo o PDOT, a área insere -se na Macrozona Urbana, com uma fração de menor 

dimensão em Zona Urbana Consolidada (trecho ao longo da Av. Santa Maria) e a maior parte 

em Zona Urbana de Expansão e Qualificação (Figura 2).  

 
Figura 2 ï Zoneamento do PDOT  
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A forma de ocupação atual da área contempla : parcelamento do solo informal para 

fins urbanos; agricultura;  áreas degradadas por processos erosivos  e pela extração mineral ; 

Estação de Tratamento de Esgotos ETE de Santa Mari a;  canal de drenagem de 5,5  Km , 

conforme a figura abaixo:  

 
Figura 3 ï Ocupação Atual  

Com relação aos aspectos físico - territoriais e ambientais, a área objeto das diretrizes 

insere -se na bacia do ribeirão Santa Maria, onde a jusante, no Estado de Goiás, existe 

captação de água para abastecimento público, fato que impede lançamentos de eflue ntes no 

ribeirão. Conforme informações da Companhia de Saneamento Ambiental do DF -  CAESB, 

essa captação deverá ser desativada,  mediante a operação do sistema de abastecimento de 

Corumbá IV. Predomina declividade baixa  na área , ocorrendo terrenos úmidos e alagadiços 

em mancha próxima ás nascentes do ribeirão Santa Maria, para onde foi proposta a cria ção 

de um  parque urbano.  

Na porção sul da região há uma extensa área degradada por mineração, com solo 

exposto.  A recuperação da área foi objeto de ação judici al , de que trata o Processo 

2003.04.1.009835 -9 ï TJDFT, tendo sido emitida Licença Ambiental nº 042/2011 para as 

ações e atividades de recuperação, que constam do Processo nº 191.000.625/1991, do 

Instituto Brasília Ambiental ï IBRAM.  

O parcelamento da área de expansão urbana e o adensamento de Santa Maria 

dependem de soluções de saneamento básico, especialmente quanto à disponibilidade hídrica 

para abastecimento público, essa vinculada ao Sistema de Corumbá IV . A solução de 

esgotamento sanitário não pode prescindir da utilização do ribeirão Santa Maria para 

lançamento de efluentes após o tratamento , de acordo com informações da concessionária 

responsável, CAESB . 
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Nos limites com o núcleo de Santa Maria, a oeste, ocorreu parcelamento do solo 

informal de nominado Condomínio Porto Rico, onde predomina população de baixa renda. 

Essa área corresponde a Área de Regularização de Interesse Social ï ARIS Ribeirão, que está 

prevista na Estratégia de Regularização Fundiária Urbana do PDOT, que também estabeleceu 

para fins de regularização o Setor Habitacional Ribeirão. A ocupação informal, que teve início 

em 2001, gerou uma série de problemas , como desarticulação do tecido urbano com a 

cidade de Santa Maria, dificuldades de acesso e circulação, além de deficiências de 

equipamentos públicos e infraestrutura urbana para atendimento à população residente.  

Em 2010, foi firmado pelo Governo do Distrito Federal, no Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios ï TJDFT, Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta ï 

TAC, materializado pela Resolução nº 18, de 16 de Dezembro de 2010, publicado no DODF 

nº 244, de 24 de Dezembro de 2010, que trata da ARIS Ribeirão (Condomínio Porto Rico). O 

TAC tem por objeto a composição  dos interesses patrimoni ais entre os proprietários da área, 

como medida preparatória para processo de regularização fundiária.  

Ainda entre a DF-290  e o limite sul do Distrito Federal, ocorre também parcelamento 

urbano informa l, inserido na Área de Regularização de Interesse Social ï ARIS Céu Azul . 

Trata -se de uma ocupação por população de baixa renda, que se prolonga no Estado de 

Goiás.  

No contexto da ocupação da região, as diretrizes urbanísticas são importante 

instrumento de planejamento urbano, que visa reordenar a ocupaçã o do solo , promovendo a 

articulação de suas diferentes porções e a melhoria da qualidade urbana e o bem estar 

coletivo.  

Considerando as questões apontadas  -  relativas à ocupação irregular , às adequações 

urbanísticas e de soluções para o saneamento básico, e existência de área degrada da por 

ex tração  mineral ï e tendo em vista o pleno desenvolvimento do potencial urbano da área, 

em conformidade ao conferido pelo PDOT , os objetivos a serem enfatizados e 

compatibilizados n o uso e ocupação da área são :  

Ç oferta de  áreas habitacionais ;  

Ç garantia de mobilidade urbana, privilegiando o transporte coletivo;  

Ç proteção ao meio ambiente e recursos ambientais, especialmente considerando 

as áreas de solos sensíveis;  

Ç desenvolvimento de atividades econômicas com a criação de e mprego próximo à 

moradia; e  

Ç promoção da regularização fundiária urbana.  

A definição das diretrizes urbanísticas se fundamenta na análise das dinâmicas 

ambientais e urbanas com influência na região. Foram levantadas  as disposições do Plano 

Diretor de Ordenamento Territorial do DF ï PDOT, Lei Complementar nº 803, de 25 de abril 

de 2009, atualizado por meio da Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, e 

informações acerca de planos setoriais, estudos  ambientai s, aspectos socioeconômicos e 

projetos urbanísticos e de mobilidade para a área . 

Constam do presente documento: diretrizes para o sistema viário  e mobilidade , 

diretrizes de uso e ocupação do solo, diretrizes para a drenagem sustentável, diretrizes para 

a a plicação de instrumentos urbanísticos  e recomendações para o saneamento ambiental.   
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Os aspectos e parâmetros expostos estão relacionados ao potencial urbano da 

região , aqui denominada de Expansão de Santa Maria , abordado de maneira preliminar  

nestas diretrizes, uma vez que parâmetros relacionados à conservação ou à preservação 

ambiental podem s er adequa dos em decorrência de estudos ambientais . 

 

II.  DIRETRIZES PARA O SISTEMA VIÁRIO E MOBILIDADE  

A ocupação urbana deve proporcionar mobilidade e acessibilidade à população, 

mediante o acesso amplo e democrático ao espaço urbano, de forma segura  e socialmente 

inclusiva . Nessa perspectiva , se associa um sistema viário que proporciona permeabilidade , 

fluidez e integração ao conjunto do espaço urbano . 

De acordo com o Plano Diretor de Transporte Urbano do DF -  PDTU, a mobilidade  

urbana deve ir além do objetivo de fluidez de veículos, devendo considerar o contexto 

circundante e os usos do solo adjacentes , e principalmente, os  modais de transporte não 

po luentes, e acessibilidade às  pessoas de todas as idades e habilidades físicas.  A 

acessibilidade universal nas calçadas, logradouros e vias públicas  deve ser garantida, 

obrigatoriamente. Ao se fazer o dimensionamento das vias, as opções e facilidades para o s 

pedestres e ciclistas devem ser tão ou mais atrativas do que as facilidades para o automóvel 

individual. As vias devem ser seguras e, sempre que possível, os modos não poluentes 

devem  ter prioridade sobre os demais modos em pontos de conflito ï interseçõ es.  

A concepção urbana para a Expansão de Santa Maria parte do princípio de que esta 

grande área deverá conformar um espaço urbano articulado e em complementação ao núcleo 

urbano existente . Desta forma, as propostas para o sistema viário visam configuração de 

uma malha permeável e articulada  a malha existente, garantindo mobilidade com a 

integração dos diferentes modais de transporte, especialmente dos modais não motorizados 

(pedestre e cic lista) ao modal de transporte coletivo.  

O papel da Avenida Santa Maria, um dos principais eixos viários do núcleo urbano 

consolidado , é reconhecido, propondo -se a sua continuidade na extremidade sul até a 

conexão com a Avenida Alagado , fechando o circuito  viário que percorre toda essa área 

urbana , identificado no PDOT na Estratégia de Estruturação Viária como Anel de Atividades 

Gama -Santa Maria . São propostas vias de circulação a partir do prolongamento de vias 

existentes, no sentido sudoeste/nordeste e no roeste/sudeste, de forma a proporcionar 

permeabilidade viária com uma malha ortogonal  .  

No Setor Habitacional Ribeirão , são  previstas vias de atividades, que visam promover 

acesso a atividades lindeiras de comércio e serviços, para atendimento também à po pulação 

da ARIS Ribeirão. Essas vias são adequadas à estruturação de atividades comerciais voltadas 

diretamente às calçadas com vitrines e fachadas que interagem com o espaço público.  

Cruzando a porção norte do  Parque Urbano de Santa Maria deverá ser prevista via 

parque, que além d e permitir acesso ao Parque possibilita rá  sua integração ao contexto 

urbano. Ao longo da via Parque deve m  ser propiciad as atividades de lazer ativo e 

contemplativo à população.  
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Às marg ens do canal de drenagem , uma das possibilidades de tratamento, visando 

sua inserção no contexto do parcelamento, é a i mplantação de vias paralelas com projeto  

paisagístico ao longo das suas margens , a exemplo da Avenida  Tiquatira em São Paulo . 

 

Figura 4 -  Canal de Drenagem em T iquatira -SP 

Considerando a situação de ocupação fática, a implantação das ligações viárias 

indicadas na ARIS Ribeirão fica sujeita à sua viabilidade, verificada no projeto de 

regularização fundiária.  

A proposição de sistema  viário estruturante para a Expansão de Santa Maria esta 

representada na Figura 5. As diretrizes gerais para o sistema viário dos novos parcelamentos 

na região constam do documento Nota Técnica nº 572.000.00 2/2013 -GETER/DIPLU/SUPLAN.  

 
Figura 5 ï Sistema Viário Estruturante  
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III.  DIRETRIZES DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  

As diretrizes relativas ao uso e ocupação do solo para a Expansão de Santa Maria 

foram definidas tendo como base : as macrodiretrizes do PDOT;  planos setoriais;  estudo da 

área de extração mineral com sondagem a tra do do solo , realizado no âmbito destas 

diretrizes; estudo ambiental (Plano de Controle Ambiental)  elaborado para a ARIS Ribeirão ;  e 

proposta  de projeto urbanístico para a ARIS  (MDE -RP ï 026/09 -  Memorial Descritivo de 

Regularizaçã o de Parcelamento).  Complementarmente, foram realizadas vistorias que 

auxiliaram na compreensão do território , ajudando a identificar algumas características da 

região . 

Estas diretrizes reflete m uma concepção urbana para a área  de gradação d a 

ocupação , mais densa e verticalizada ao longo do eixo de transporte coletivo (Av. Santa 

Maria) e menos densa ao longo do Ribeirão Santa Maria, bem como  de articulação dos novos 

parcelamentos e áreas de regularização com o núcleo urbano existente de Santa Maria, 

dando continuidade ao tecido urbano  e promovendo o re ordenamento da ocupação nas áreas 

onde há parcelamento inform al .  

Nota -se, ainda, que o  uso e ocupação da área deve m compatibiliza r a oferta de áreas 

habitacionais, considerando as diversas faixas de renda , com o desenvolvimento de 

atividades econômicas  e criação de emprego próximo à moradia . 

Os parâmetros de uso e ocupação abordados consideram as disposições do PDOT, 

que delega m  às diretrizes urbanísticas definir  para os novos Parcelamentos:  

Ç variação  de densidade demográfica para cada porção territorial, quando couber 

(art. 39);  

Ç valores dos coeficientes de aproveitamento máximo, podendo este ficar abaixo 

do limite máximo para a zona em que se inserem (art. 42); e  

Ç demais índices urbanísticos (além do p ercentual mínimo de 15% da gleba de 

área para equipamentos urbanos e comunitários e espaços livres de uso público; 

e tamanho mínimo e máximo de lotes, já estabelecidos no art. 43).  

Para a s Área s de Regularização de Interesse Social -  ARIS Ribeirão  e ARIS C éu Azul ,  

o PDOT define parâmetros urbanísticos específicos , relacionados à Estratégia de  

Regularização Fundiária Urbana . 

 

1.  USO DO SOLO  

Os usos admitidos na Expansão de Santa Maria estão indicados de acordo com o 

zoneamento proposto na Figura 6. A delimitação das zonas não é precisa, podendo ser 

ajustada n o momento d a elaboração do projeto de urbanismo.  A nomenclatura de usos e 

atividades utilizada está baseada no PDOT, art. 44, e Decreto n.º 19.071, de 6 de março de 

1998, que aprova a Classificação  de Usos e Atividades para o Distrito Federal.  
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Figura 6 ï Zoneamento d e Usos 

 

a.  ARI S Ribeirão  e ARIS Céu Azul  

A ARIS Ribeirão e ARIS Céu Azul necessita m  de estruturação de seu sistema viário, 

de definição de áreas para a implantação de equipamentos públicos urbanos e comunitários, 

e, no caso da ARIS Ribeirão, a  realocação de moradias que estão em áreas de risco  e/ou 

restrição ambiental  (conforme prevista no TAC, Cl§usula S®tima, item ñbò, e indicada no 

projeto de regularização fundiária elaborado para essa área , Apêndice A) .  

A ARIS Ribeirão  (Condomínio Porto Rico) tem 89,07  ha, que  inclui , além de área 

ocupada irregularmente, porção oeste  não ocupada , de aproximadamente 10 ha, para onde 

devem ser relocadas  algumas unidades residenciais situadas nas  Etapas II e IV . A relocação 

de habitações atende ao Plano de Controle Ambiental ï PCA do Setor Ribeirão  quanto às 

unidades identificadas em áre as de risco e/ou restrição ambiental .  

A ARIS Céu Azul está localizada entre a DF -290 e o limite sul do Distrito Federal. A 

ocupação se estende pelo Estado de Goiás.  

No processo de regulari zação fundiária, a destinação dessas  área s deve ser mantida, 

preferencialmente, para uso residencial unifamiliar. São admitidos usos compatíveis com a 

escala residencial, como equipamentos públicos, comércio de bens e serviços , e industrial de 

baix a incomodidade , em especial ao longo da via de Ati vidades .  

O uso Misto (Residencial multifamiliar/comércio de bens e serviços) é admitido de 

forma excepcional para os casos em que o projeto de regularização fundiária i dentificar como 

situação fática , ou nos vazios urbanos . 

 

 


















































